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 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 PROCESSO N.º 2017-0.072.221-9 - INTERES-
SADO: RAFAEL DA SILVA TOMITA

À vista das informações constantes no processo DEFIRO 
o pedido de cancelamento do Cadastro de Transportador de 
Resíduos Inertes – Pessoa Física em nome de RAFAEL DA SILVA 
TOMITA cadastrado nesta Autarquia sob o código nº 2580.

PROCESSO N.º 2017-0.049.615-4 - INTE-
RESSADO: PEPEC COMÉRCIO TRANSPORTES E 
SANEAMENTO LTDA.

À vista dos elementos constantes no processo, notadamen-
te os da Diretoria de Gestão de Serviços, que acolho, DEFIRO o 
pedido de cancelamento do Cadastro de Área de Destinação de 
Resíduos da Construção Civil em nome de PEPEC COMÉRCIO 
TRANSPORTES E SANEAMENTO LTDA. cadastrada nesta Autar-
quia sob o código n.º 00012.

PROCESSO N.º 2016-0.273.265-1 - INTERES-
SADO: BOA VISTA SERVIÇOS S.A.

À vista dos elementos constantes no processo, notada-
mente aos da Diretoria de Gestão de Serviços, Gerência de 
Fiscalização e Secretaria de Finanças que acolho, DEFIRO o can-
celamento do Cadastro de Coleta de Resíduos de Serviços de 
Saúde do estabelecimento em nome BOA VISTA SERVIÇOS S.A. 
cadastrado nesta Autarquia sob o código gerador n.º 28490.

PROCESSO N.º 2017-0.034.420-6 - INTERES-
SADO: EDSON RAMUTH

À vista dos elementos constantes no processo, notada-
mente aos da Diretoria de Gestão de Serviços e Gerência de 
Fiscalização, que acolho, INDEFIRO o pedido de cancelamento 
do cadastro de coleta de resíduos de saúde do estabelecimento 
em nome de EDSON RAMUTH, código gerador nº 14995, devido 
ao requerente exercer atividade potencial geradora de resíduos 
de serviços de saúde.

PROCESSO N.º 2015-0.291.691-2 - INTERES-
SADO: CLINICA CIRURGIA PLASTICA DR ALEX 
ACKEL SC LTDA.

À vista dos elementos constantes no processo, notada-
mente aos da Diretoria de Gestão de Serviços e Gerência de 
Fiscalização, que acolho, INDEFIRO o pedido de cancelamento 
do cadastro de coleta de resíduos de saúde do estabelecimento 
em nome de CLINICA CIRURGIA PLASTICA DR ALEX ACKEL SC 
LTDA., código gerador nº 08538, devido ao requerente exercer 
atividade potencial geradora de resíduos de serviços de saúde.

 Processo nº 2017-0.079.431-7 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.441-4 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.448-1 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.450-3 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.389-2 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.386-8 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifes-
tações do Chefe de Unidade Técnica I e do Coordenador de 
Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA/ 
BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2017-0.079.384-1 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 

2013-0.079.247-3 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2014-0.132.577-3 – IRWIN INDUSTRIAL TOOL FERRA-
MENTAS DO BRASIL LTDA. - NOTIFICAÇÃO PARA REGU-
LARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.076.580-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.244.633-0 – MUNDIVOX
COMUNIQUE-SE – A MUNDIVOX fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 26/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.025.901-2 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.250.532-9 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2012-0.342.868-1 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 26/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.193.424-9 TELEFONICA COMUNIQUE-SE – A 
TELEFONICA fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2015-0.089.661-2 MOVE SÃO PAULO COMUNIQUE-SE – 
A MOVE SÃO PAULO fica intimada a apresentar toda documen-
tação em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000244-5 OI MÓVEL COMUNIQUE-SE – A 
OI MÓVEL fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000240-2 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000221-6 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000192-9 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000220-8 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.335.955-0 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2017-0.084.100-5 – CLARO – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2006-0.057.615-5.

2017-0.084.107-2 – CLARO – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2014-0.247.864-6.

DEFERIDO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO
COMGAS
Processo 2017-0.085.038-1
PROCESSO GUIAS

2008-0.227.335-8 2008001515
2014-0.304.245-0 2015000070
2009-0.343.499-3 2010000008
2009-0.329.386-9 2009001972
2008-0.313.241-3 2008001976
2009-0.075.491-1 2009000481
2013-0.063.037-6 2013000471
2013-0.062.265-9 2013000831
2012-0.327.196-0 2013000220
2009-0.315.097-9 2009001860

COMGAS
Processo 2017-0.085.043-8
PROCESSO GUIAS

2009-0.145.374-5 2009000768
2009-0.116.432-8 2009000643
2009-0.026.053-6 2009000128
2013-0.230.695-9 2013001928
2008-0.165.063-8 2008001982
2009-0.337.999-2 2010000015
2010-0.032.840-2 2010000156
2010-0.032.849-6 2010000148
2010-0.032.836-4 2010000153
2008-0.097.992-0 2008000668

COMGAS
Processo 2017-0.085.060-8
PROCESSO GUIAS

2007-0.200.503-3 2007000461
2009-0.199.352-9 2009000941
2009-0.132.259-4 2009001089
2008-0.040.461-7 2008000353

SABESP
Processo 2017-0.084.512-4
PROCESSO GUIAS

2001-0.256.264-0 969560
2001-0.256.251-9 890103-A
2001-0.256.421-0 991356

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3092 1-METÓXI-2-PROPANOL 25 000 l Líquido Fracionado
3175 SÓLIDO(S) CONTENDO LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 25 000 kg Sólido Fracionado
3264 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, INORGÂNICO, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, ORGÂNICO, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3267 LÍQUIDO CORROSIVO, BÁSICO, ORGÂNICO, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3272 ÉSTERES, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3276 NITRILAS, TÓXICAS, N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3295 HIDROCARBONETO(S), LÍQUIDO(S), N.E. 25 000 l Líquido Fracionado
3351 PESTICIDA À BASE DE PIRETRÓIDE, LÍQUIDO, TÓXICO, INFLAMÁVEL 25 000 l Líquido Fracionado
3439 NITRILOS, TÓXICOS, SÓLIDOS, N.E. 25 000 kg Sólido Fracionado

2014-0.159.989-1
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental. Interessado: GRAFICA IZEPPI LTDA – EPP. Local: Rua Oscar 

Schuring, 149, Freguesia do Ó – São Paulo - SP.I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-0.159.989-1 e inciso VI do artigo 
23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Solicitação de Licença Ambiental tendo em 
vista que a empresa GRAFICA IZEPPI LTDA – EPP, CNPJ: 49.464.118/0001-60, na Rua Oscar Schuring, 149, Freguesia do Ó – São 
Paulo - SP., não respondeu a tentativa de contato publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 21/10/2016., solicitan-
do documentação complementar. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2011-0.125.769-1
INTERESSADO: Balbas Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda. ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 

n° 072/DECONT-G/2013. I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 42.833/03 (vigente a época da infração), Lei Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele 
delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Conduta n° 072/DECONT-
-G/2013 e o Relatório Técnico de Vistoria nº 05/DECONT-12/GTRAAD/2017, sob fls. 301 a 305, RECEBER DEFINITIVAMENTE o 
acordo firmado no TAC retro mencionado, com a empresa “Balbas Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda.” – CNPJ n° 
54.994.371/0001-65.II. Em conformidade com o parágrafo único da Cláusula Sétima, bem como o item 8.3 Cláusula Oitava do 
TAC nº 072/DECONT-G/2013, deverá ser recolhido aos cofres públicos o valor referente a 10% (dez por cento) do Auto de Multa 
nº 67-005.946-3, corrigido monetariamente; III. O interessado deverá também recolher o valor do preço público correspondente 
à lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme o item “8.4” da Clausula Oitava. IV. A 2ª Via da Notificação Recibo 
mencionada no item “II”, bem como o Documento de Arrecadação do Município de São Paulo – DAMSP mencionado no item “III”, 
deverão ser retirados nesta Secretaria do Verde e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamento imediato na 
rede bancária e, posterior junção dos respectivos comprovantes aos autos mediante o protocolo nesta Secretaria, para o seu devido 
prosseguimento;

2017-0.006.618-4
INTERESSADO: Marco Antonio de Camargo. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências. I – O Diretor do Departamento 

de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo 
administrativo nº 2016-0.255.026-0; especialmente as manifestações da Divisão Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 129, e da 
Assistência Jurídica do Decont G; INDEFERE o pedido de restituição de valores da taxa pública paga, com fundamento no Decreto 
Municipal n° 57.548/16, no item 24.4, alínea c.

2015-0.166.564-9
INTERESSADO: JOSE LAERCIO PEREIRA. ASSUNTO: TAC nº 035/DECONT-G/2015. I. O Diretor do Departamento de Controle 

da Qualidade Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, que revogou o Decreto 42.833/03 (vigente à época da 
infração); com a Lei Municipal nº 14.141/06; com a Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08; e à 
vista dos elementos informativos constantes no presente processo administrativo, em especial a manifestação da Assistência Jurídi-
ca deste Departamento sob fls. retro, que acolhe como razão de decidir CONCEDER a interessada, o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentação de manifestação face aos descumprimentos dos prazos dos itens “3.4” e “3.5” da Cláusula Terceira do TAC nº 035/
DECONT-G/2015, sob pena de aplicação de multas contratuais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do item “9.1” 
da Cláusula Nona do referido TAC.

2015-0.197.564-8
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Interessado: MSI – FORKS GARFOS 

INDUSTRIAIS LTDA. Local: Rua Professor Campos de Oliveira, n° 310 – Jurubatuba. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2015-0.197.564-8 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 11.426/93 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicita-
ção de Renovação de Licença Ambiental de Operação da empresa MSI – Forks Garfos Industriais Ltda. (CNPJ: 05.252.493/0001-70), 
visto que, de acordo com o item 2.1, alínea “c”, do anexo IV da Deliberação CONSEMA Normativa 01/2014, o licenciamento deverá 
ser prosseguido pela CETESB. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2014-0.204.342-9
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Ambiental Prévia. Interessado: AOS SEUS PÉS – CONFECÇÃO DE CALÇA-

DOS. Local: Rua Venâncio Ayres, n° 293 – Vila Pompéia. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-0.204.342-9 e inciso VI do 
artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação de Licença Ambiental 
Prévia da empresa Aos Seus Pés – Confecção de Calçados (CNPJ: 21.050.069/0001-08), por não atendimento de comunique-se. O 
interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do 
Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.137.338-9
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Interessado: AZ4 DISPLAYS IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Local: Rua Costa Barros, n° 2.814 – Vila Alpina. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-
0.137.338-9 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
de Renovação de Licença Ambiental de Operação da empresa AZ4 Displays Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ: 03.965.821.0002-31), 
por não atendimento de comunique-se. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.030.875-3
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de Instalação. Interessado: METALTECH FITNESS LTDA. 

Local: Rua Soldado Francisco Vitoriano, n° 39, sala 03 – Pq. Novo Mundo. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-
0.030.875-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
de Licença Ambiental Prévia e de Instalação da empresa Metaltech Fitness Ltda. (CNPJ: 22.267.899/0001-46), por não atendimento 
de comunique-se. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.234.902-3
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental. Empreendedor: FRAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FORROS E 

ESQUADRIAS LTDA. - ME. Local: Rua Acuruí, 530 – Vila Formosa – São Paulo. Data: 28/03/2017. I. À vista dos elementos constan-
tes no P.A. 2015-0.234.902-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 11.426/93 e Resolução 170/CADES/2014 e 179/ CADES/2016, 
INDEFIRO a solicitação de Licença Ambiental de Operação/Regularização da empresa Frama Indústria e Comércio de Forros e 
Esquadrias Ltda – ME, CNPJ nº 54.186.978/0001-19, tendo em vista que os documentos obtidos demonstram que a empresa foi 
baixada junto à Receita Federal e Junta Comercial de São Paulo - JUCESP.

2015-0.166.564-9
Assunto: Solicitação do Certificado de Dispensa da Licença Ambiental. Empreendedor: L2ROCCO COM. DE ARTESANATO 

LTDA-ME. Local: Rua Joaquim Floriano, n° 1033, cj. 1037 Itaim - São Paulo - SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2015-0.166.564-9 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido da 
solicitação do Certificado de Dispensa da Licença Ambiental, visto que a empresa L2ROCCO COM. DE ARTESANATO LTDA-ME, 
CNPJ:14.667.897/0001-16 não atendeu ao comunique-se publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 06/10/2016 . 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal 51.714/10.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEI 6027.2016/0000268-8
SVMA/DAF-2 - Cancelamento de saldo parcial da Nota de 

empenho de 2017.
I – No exercício das atribuições a mim conferidas pela 

Portaria nº 07/SVMA/2017, a vista dos elementos constantes do 
presente, e da manifestação de SVMA/DAF-1 no SEI3158752, 
AUTORIZO os cancelamentos dos saldos das Notas de Em-
penho nº 13026/2017 referente a bolsa auxílio, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na dotação 27.10.18.12
2.3024.2100.33.50.39.00.00 e nº 13028/2017 no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) na dotação 27.10.18.122.3024.2
100.33.50.48.00.00 emitida a favor do Centro de Integração 
Empresa Escola CIEE - CNPJ 61.600.839/0001-55, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.084.330-0 – CET – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO.

2017-0.065.658-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.065.662-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 

entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.051.638-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2013-0.094.310-2 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2012-0.114.038-9 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2012-0.114.051-6 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2012-0.112.640-8 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2012-0.114.059-1 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.
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